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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMâRÃ municipal de CACHOEIRO de ITAPEMIRIM:

EXERCÍCIO DE 197....5..
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AÜTUACÃO

Aos^^^^.® ® cinco dias do mês de agosto, do.ctno dé

mil novecentos e setenta e ^icco ^ q^^^q.qPROJETO-DE LEI

supra-citado e mais documentos, que se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÓEIRO DE ITAPEMIRIM

EROJETO DE LEI N2

'1 B ̂  7 ̂

/73.-

■ .. I -.-i -

áa \iKS 1 -

Art. 12 « Eiea denominada RUA MARIO BAHIENSE a atual rua Projetada n2 3^

paralela à rua José Batista, situadáTi^no Bairro Recanto, nesta/
didade • . .W,

É

Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor, a partir da data■de sua puLlicação,
revogadas as disposições em contrário#

Oachoèiro de Itapemirim, 25 de agosto de 1975#-

JUSTIEIOAIIVA

Mário Bahiense nascido em 18 de aLril de 1878 e falecido em

28 de setemLro de 1964-, pai de sete filhos, dentre eles, Arina Bahiense,
Amàryeles Bahiense Miranda, (progenitora do Dr. Vicente de Paula Miranda),
Maa^a da Penha Bahiense Medina, A Ivina Bahiense de Preitas, Romildo Bahi
ense e Mário Bahiense Pilho, Era agricultor, proprietário da Pazenda Bata
tal na localidadé de Duas Barras, neste Município muito contrihuiu para o
progresso de nossa terra, primando pela sua vida exemplar em nossa comuni_
dade, participando ativamente de todas as atividades a que era solicitado
colaborar.

Desta forma, espero contar com 0 apoio necessário dos nobres pa
res desta Casa de Leis para a aprovação da matéria#

ASTOR DILEN DOS SAETOS

ARENA -

j /

s rO^^BSAO OBRAS E
s  'COS Ví I''"

SM- KAJ



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇ^TO ^

PROJETO DE LEI N° 4^/75
INICIATIVA: Vereador Astor Uilen dos Santos
RELATOR:

PARECER

A ina"téria é coosijiljxKffioDal e legal j somos pela sua aprovação

^ \
Sala das Comissões, 12 de sefemUro de 1975
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N» 4«/7^

INICIATIVA: Vfi-rfiad-pn AatoT- Bi 1 an dos Santoa

RELATOR:

PARECER

Somos de parecer favorável a aprovação da presente matéria

4»'

Sala das Comissões, 1^ de setemlro de 1975»
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/  ',--48-75
JrüQJlgB) Í)E LEI Nfi ■ - /15^

í
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pm Pica deaomlD^âa HÜA MARIO BAHIENSS a atual rua Pro^stada D* 3#

paralela â rua José Batista, situada no Bairro Recanto, nesta/
õidad©#

/
/

Art. .2^- Esta lei entrará em vigor, a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário#

/
jtxiry •

■  • \
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 /■ \ íCachoelro de Itapamirim, 25 de agosto de 1975
'4 \ \ '
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JBSIIPICATIITA

Má^io Babiense nascido em IS de aBrii âe I878 © falecido em
\28 de setembrb de 196,4, pai de sete filhos, dentre elss, Arins Bahiense,

Amaryoies .3ali:.èpnse Miranda, (progenitora do Br, Vicente de Paula Miranda),
ÍMaria/Jl.a Penha !'BaMsase Medisa, A Ivina Bahiense d© Preitas, Romildo Bahi-
I éns© e*Mário Báhiense Pilho. I^a agricultor, proprietário da Pazenda Bata-
;tal oa localidadé de Buas Barras, neste Municipio muito coatrlDUiu para o
progresso de nossa terra, primando pela sua vida esemplar em nossa corannji
dade, participando átivamesté de todas as atividades a que era solicitado
icolaborar.

Besta forma, espero contar som 0 apoio necessário dos nobres pa
res dèsta Casa de Leis para a aprovaçao da mauéria.

'  ' ASTOR BILSH "DOS BABÍOS

- ARSHÍ. -
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.  - -^48-75
rnojEDô m LEI m /7g^

Aí-t» aift^^oa ̂áenoialnQda EUA MRIÒ 3AHXÍ2JSE a afual rtia Erojetada flt 3,
■ paralela.à r-íia José Batista, situada ao Bairro Recanto, mste./

'  I - ■ , ' ■
,. -ôidada #., ■ . '. -

4

Art> 25 .«.'lota lai aatrará em vigor, a partir da dstá de publicação,
I- ■ ■ revogadas as dispesàç-ãsa am-.J5cntriirio» ;

/

. GacÉfioeiro, de Itapamlriai, 25 de úgoBio de .1975 **«

J Ü S 2 I F I C A ̂  I 7 Ã

/, . '- laâis-lo BfíiXieBsre paBoldo eui 1-8 :le abril, ds 1876 s "falecido

28 de setembro de 1964, pai-de sete filb^os , dc-ntrc olós, Ariosi BaM.orvBO, -
Asiazyel-ae- Ba.lilõnse Mi'rar?dag, (progânliora dc Ir* "7ic«;rita de lauls Slrapda),
Ha^a áa Eentia Babiepse MerUna^: A Ivisa Babisnse de Eortjx.o- Bahi-.

, ense e Mário BaMssse blra agrlciiltor, px'0}-xã$.t;£'ii--io da Faisorula Bata-

tál na- locsllâadé/ .de'lHi£;.s Barrasp neste Hun-1 alpíc tp:i'lto. oorjtrí.baiv pe.va o

progrefí-so àó .aosba terra9 prirnnndc./pela siia Gíií^mplsr ea, osasa c-osuai^
âade, pHj'.'tieipan<ao stivameste de todas .ss stividsJcs a .írre era Eo7^ieltadQ
ijolaborer# : ' ' . "

.  - Besta forcia, espero ccstar eort o apoio rrBcfctsár-lo dos nobí^es pa

. rèB Caoa àe leis para a eprovoyãd da macéria*
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Sal

APROVApO-EM 1", DÍiÇUSSÃ*©

=. ■ PÓR LiNANiMipADE • ■

das Sessü-?fr^'!^;....:5'l9 A

'  I^iibrica do- J^rjside;aiâ.

SBlt^Sí". S>--' V3E:3i«-'--^-^'
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2  (Projetos de Lei nSs 47/75 e 48/75)

.\

A

Caoiioeiro de Itapemirim, 30 de setembro de 1975 •

Senhor Prefeito;

A-.

n

\
Tenho a honra de passar âs mãos de V.. Sxa,, para fin;^' de

Irsanção legal, os Projetos de Lei n^s 47/75 e 48/75, aprovados Ipor
unanimidade do plenário desta Gamara Municipal, em Sessão Ordi^nária
realizada ontem. . . . . .

- Aproveito.o ensejo .para apresentar-lhe as mais

Atenciosas Saudações,

i

\

JOSS ANTONIO D,ASDENGO

.'PRESIDENTE

Ao Exmo. Senhor

Dr, Alicio .Pranco

DD. Prefeito Municipal de.

Cachoeiro de Itapemirim, em exercício

NESTA



PROJEEO DE LEI"Hg 48/75

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÍO DE RÜÂ.

O Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espí

rito Santo, no uso de suas atribuições:

Paço saber que a Câmarq decretou a segui^

te' lei:

Art• 1® — Pica denominada RUA MÍRIG BAHIBRSE a atual rua

projetada n® 3» paralela à rua José Batista, -

situada no Bairro Recanto, nesta cidade.

Art. 2® - Esta lei entrará em vigor a partir da data de

sua publicação, revogadas as disposições em -

contrário.

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1975.

JOSE ANTONIO DARDENGO

PRESIDENTE

■(
\

\



p- ■ H
V

A.

. DAfA 1 MUMEUÓ

ehhzí

U/Z^

t6^»C0:

,/


